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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e especialmente baseado no que dispõe o Edital nº 001/2024, combinado com o Decreto 

nº 22, de 26 de julho de 2024 (homologação), e o Decreto nº 024, de 05 de julho de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Convocar os candidatos aprovados no concurso público nº 001/2024, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Barrocas e abaixo elencados, para apresentar os exames de 

sanidade e capacidade física e mental, bem como os documentos exigidos para a contratação 

e descritos no Edital nº 001/2024, fisicamente, na Recepção da Prefeitura, situada à Avenida 

ACM, nº 705, Centro, Barrocas-BA, no horário das 08h às 12h. 

013 - PROFESSOR NÍVEL 1 (ENSINO INFANTIL): 
 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0007009 JAIARA SENA DE JESUS 2º Ampla Concorrência 

0003070 SUELI SANTOS DE JESUS 3º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

 
014 - PROFESSOR NÍVEL 1 (ENSINO FUNDAMENTAL): 
 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0007485 ELDA LEITE DOS SANTOS SIMAS 1º Ampla Concorrência 

0007760 JACKELINE ARAUJO DE OLIVEIRA 2º Ampla Concorrência 

0011384 ANNE QUELI DUARTE 19º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

0001764 LUCILLA AVELINO DE QUEIROZ SILVA 3º Ampla Concorrência 

 
004 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL: 
 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0002807 CLAYTON ALBERT NERI DA SILVA 9º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

0003135 LUIZ CARLOS SILVA MOTA 3º Ampla Concorrência 

0010347 ALANA DOS SANTOS CARDOSO 4º Ampla Concorrência 

0002718 LENDSON THIAGO BORGES 
MASCARENHAS 

15º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

0011277 ETIEL RAMOS CARNEIRO 5º Ampla Concorrência 

 
003 – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS: 
 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0000011 ROQUELINA VENTURA DA SILVA 3º Ampla Concorrência 

0006420 ROSICLEIDE DA SILVA OLIVEIRA QUEIROZ 4º Ampla Concorrência 

0002273 SHIRLEY MOTA DE CERQUEIRA 19º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

0000051 ELIETE DE LIMA DIOCLECIANO 5º Ampla Concorrência 
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020 - ANALISTA ADMINISTRATIVO: 
 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0003168 RENATA SOUZA SILVA MOTA 2º Ampla Concorrência 

 
012 – VIGIA: 
 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0008158 JONATAS BRUNO QUEIROZ ARAUJO 1º Ampla Concorrência 

0011601 DEVISON SANTOS DA SILVA 2º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

0007751 RENILSON SALVADOR BATISTA 3º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

 
009 - MOTORISTA CATEGORIA B/C: 
 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0012119  ISRAEL SANTANA LISBOA 1º Ampla Concorrência 

0012194 DANIEL FERREIRA DA CRUZ 2º Ampla Concorrência 

0001143 ALEXANDRO RAMOS DA SILVA JUNIOR 8º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

0012304 RENATO SOUZA DE OLIVEIRA 3º Ampla Concorrência 

 
023 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0002279 JOCIVALDO ARAUJO SOUZA 5º AFRODESCENDENTE/ 
INDIGENA 

0008159 BRISA LUÍSE DIAS DOS SANTOS DOS 
SANTOS 

3º Ampla Concorrência 

0006453 TAYNALLE TEIXEIRA DA SILVA 
RESSURREIÇÃO GOMES 

4º Ampla Concorrência 

 

Art. 2º -  Esta convocação respeita a ordem de classificação final para cada cargo, sendo 

observadas as vagas de ampla concorrência e também para pessoas com deficiência, 

afrodescendentes e indígenas, e se dá em atendimento às necessidades da administração da 

Prefeitura Municipal. 

Art. 3º - O candidato que deixar de se apresentar no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a 

contar da data deste Edital, perderá os direitos da sua convocação, sendo convocado o candidato 

imediatamente seguinte para o mesmo cargo, da mesma forma, os candidatos nomeados ao 

entrar em exercício ficarão sujeitos ao estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, 

durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 

na forma do Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Art. 4º - Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

Outubro de 2024. 

 

 

José Jailson Lima Ferreira 

Prefeito Municipal de Barrocas 


